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ml N04
Reconhece  crédito  e  abre  crédlto  esp®clal.

0  Povo  do  Hunicíplo  de  Ubá,  pelos  seus  Vereadoi-ee,   apro.

vou  e  eu  sanclono  a  seguinte  lel!-

Art.  19  -Fica  reconhecldo  o  crédito  de  CrS.122.250,0o

(cento  e  vinte  e  doie  mil  duzentos  e  cinqpenta  ciuzeiros),  doB  he=

deiros  do  Oel.  Galdino  de  FeLr'ia  Alvlm  e  sua  milher,  provenlente  de

rêde  de  esgôto  e  água  construídos  no  Baimo  "Cel.  Galdino  de  Fai.ia

Àlvlm, ,

Art.  2Q  -  Para  ocorrer  á  despesa  com  a  execução  desta

iei,  fica  aberto  o  crédito  especiai  de  Crs.  122.25o,0o  (cento    e

vinte  e  doiB  mil  duzentos  e  cinquenta  cmzeiros).

Art.  3Q   ~  Revogam-se  as  disposi§ões  em  contr.ário,  en  -

trando  esta  lei  em vigor  na  deita  de  sua  publicaçáo.

büLNm,  portanto,  a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conhe-

clmento  e  execu§ào  desta  lei  pertencer,  qu®  a  cunpram e   a  fa§am

cumpi.1r  tão  intelramente  como  nela  se  contém.
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